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ORDEM DO DIA N° 026/2021
SESSÃO ORDINÁRIA

05/07/2021 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 128/2021 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza o Poder Executivo a doar área institucional de sua propriedade à Fazenda
do Estado de São Paulo, para fins de instalação de uma escola estadual. Processo
nO15833.

2 - 28 Discussão do PROJETO LEI N° 039/2021 - IRANDER AUGUSTO LOPES -
Torna obrigatória a inserção de mensagem na contracapa do carnê de IPTU, a
especificação dos contribuintes que têm direito a isenção do tributo e dá outras
providências. Processo nO15726.

3 - 28 Discussão do PROJETO DE LEI N° 107/2021 - JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS E HERNANt ALBERTO MONACO LEONHARDT - Denomina de
"Professor Octávio José Chiossi", a escola da Avenida 05-JN, nO 1.129, Bairro
Jardim Novo I. Processo nO15810.

4 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021 -
PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo, considerando suas
administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo Coletivo de Trabalho, firmado
entre o Município de Rio Claro e o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público
Municipal de Rio Claro. Parecer Jurídico nO097/2021 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO068/2021 - pela legalidade. Pafecer da
Comissão de Administração Pública nO061/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO 049/2021 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Diretos Humanos da Pessoa Humana nO046/2021.
Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças
nO052/2021 - pela aprovação. Processo nO15800.

5 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021 -
CAROLINE GOMES FERREIRA E GERALDO LUIS DE MORAES - Dispõe sobre a
criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, da " (Frente Parlamentar de
Desburocratização e Empreendedorismo) " no âmbito do Município de Rio Claro.
Parecer Jurídico s/no - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e
Justiça nO037/2021 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO039/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas
nO 035/2021 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Diretos
Humanos da Pessoa Humana nO031/2021. Parecer da Comissão de Planejamento,
Desenvolvimento Urbano, Política Urbana e Rural e Meio Ambiente nO03/2021 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Finanças nO050/2021 - pela aprovação. Processo nO15762. 01
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PROJETO COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE LEI N° 173/2018 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina
de "CARMEM SILVIA RAMALHO RAIMUNDO", o Distrital localizado, na área
institucional, com frente para rua 22-BV, lado ímpar, esquina com avenida 104-BV,
lado par - Recanto Verde 11, e Jardim Boa Vista 11.

- PROJETO DE LEI N° 085/2019 - PAULO MARCOS GUEDES - Institui no
Calendário Oficial do Município de Rio Claro o mês "Julho Amarelo", em alusão ao
combate das hepatites virais.

- PROJETO DE LEI N° 060/2020 - HERNANI ALBERTO MÔNACO LEONHARDT -
Denomina de "Escola Municipal Dr. Djatma Camargo Outeiro Pinto", a escota
localizada na Rua 8, 3609, Alto do Santana.

- PROJETO DE LEI N° 074/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina
de "JUGURTA RICCI", a Quadra Poliesportiva localizada na Rua 25 -SE, com a
Avenida 48 - SE, Bairro Jardim Residencial Santa Eliza.

- PROJETO DE LEI N° 094/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina
de "Praça JOÃO BUENO DE MORAES", o logradouro localizado na Avenida Ulisses
Guimarães, na conftuência da rua 9-A, bairro São Miguel.

+++++++++++++++++++++
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PROJETO DE LEI N° 128/2021

PROCESSO N° 15833 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a doar área institucional de sua propriedade à Fazenda do Estado de
São Paulo, para fins de instalação de uma escola estadual).

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, com fundamento no artigo
107, I, "a", da Lei Orgânica Municipal, autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel
de sua propriedade, gravado como área institucional, objeto da Matrícula nO63.074 do 2° Cartório de
Registro de Imóveis, a seguir descrito:

"ÁREA INSTITUCIONAL n° 1, do loteamento denominado Sítio Bom Retiro, situado neste distrito,
município e comarca de Rio Claro, localizada com frente para a rua 4-JW, lado par, confluência com a
avenida 22-JW, lado par, entre a divisa de propriedade de Pedro M. N. Picolli e sua mulher, Rede
Ferroviária Federal S/A, Área Verde nO2, Avenida 6-JW, Rua 1-JW, lado par, Avenida 8-JW, lado par,
quadras K e L, e a Rua 4-JW, lado par, e a Avenida 18-JW, lado par, iniciando sua descrição no ponto
32-P, cravado na confluência dos alinhamentos prediais da Rua 4-JW, lado par, e Avenida 22-JW, lado
par; daí segue com azimute magnético de 53°51'35" e distância de 8,51 metros até atingir o ponto 19;
daí segue com azimute magnético de 53°51'35"e distância de 9,03 metros até atingir o ponto 19-A,
confrontando do ponto 32-P ao ponto 19-A, passando pelo ponto 19 com a divisa de propriedâde de
Pedro M. N. Picolli e sua mulher; daí, segue em curva com raio de 50,00 metros e desenvolvimento de
183,11 até atingir o ponto 19-B; daí, segue com azimute magnético de 60°40'27" e distância de 16,43
metros até atingir o ponto 19-C; daí, segue com azimute magnético de 54°33'50" e distância de 14,62
metros até atingir o ponto 19-0; daí, segue com azimute magnético de 41°26'45" e 11,58 metros até
atingir o ponto19-E; daí, segue com azimute magnético de 101°10'25" e distância de 44,48 metros até
atingir o ponto 19-F; daí, segue em curva com raio de 86,11 metros e desenvolvimento de 23,05 metros
até atingir o ponto 19-G; daí, segue com azimute magnético de 210°53'34" e distância de 13,36 metros
até atingir o ponto 19-H; daí, segue com azimute magnético de 195°45'40" e distância de 35,54 metros
até atingir o ponto 19-1; daí, segue com azimute magnético de 188°04'17" e distância de 34,97 metros
até atingir o ponto 19-J; daí, segue em curva com raio de 50,00 metros e desenvolvimento de 249,68
metros até atingir o ponto 19-K; daí, segue com azimute magnético de 06°41'54" e distância de 36,14
metros até atingir o ponto 19-L; daí, segue com azimute magnético de 15°45'40" e distância de 24,15
metros até atingir o ponto 19-M; daí, segue com azimute magnético de 35°13'33" e distância de 19,97
metros até atingir o ponto 19-N; daí, segue com azimute magnético de 42°48'25" e distância de 15,02
metros até atingir o ponto 31-A; confrontando do ponto 19-A até o ponto 31-A, passando pelos pontos
19-8, 19-C, 19-0, 19-E, 19-F, 19-G, 19-H, 19-1, 19-J, 19-K, 19-L, 19-M e 19-N com a Área Verde nO1;
daí, segue com azimute magnético de 132°50'02" e distância de 32,71 metros, até atingir o ponto 32;
daí segue com azimute magnético de 131°09'05" e distância de 76,79 metros até atingir o ponto 32-A;
confrontando do ponto 31-A ao ponto 32-A, passando pelo ponto 32 com a Rede Ferroviária Federal
S/A; daí, segue com azimute magnético de 207°14'59" e distância de 33,08metros até atingir o ponto
32-8, confrontando do ponto 32-A ao ponto 32-8 com a Área Verde nO2; daí, segue em curva com raio
de 14,98 metros e desenvolvimento de 23,55 metros até atingir o ponto 32-C, confrontando do ponto 32-
B ao ponto 32-C com a confluência dos alinhamentos prediais da Avenida 6-JW, lado ímpar, e com a
Rua 1-JW, lado par; dai, segue com azimute magnético de 297°12'56" e distância de 34,00 metros até
atingir o ponto 32-0, confrontando do ponto 32-C ao ponto 32-0 com o alinhamento da Rua 1-JW, lado
par; daí, segue em curva com raio de 17,60 metros e desenvolvimento de 23,06 metros até atingir o
ponto 32-E; confrontando do ponto 32-0 ao ponto 32-E com a confluência dos alinhamentos prediais da
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Rua 1-JW, lado par, e com a Avenida 8-JW, lado par; daí, segue com azimute magnético de 297°12'56"
e distância de 20,00 metros até atingir o ponto 32-F; daí, segue com azimute magnético de 207°57'22" e
distância de 32,00 metros até atingir o ponto 32-G; daí segue com azimute magnético de 117°12'56" e
distância de 20,00 metros até atingir o ponto 32-H; confrontando do ponto 32-E ao ponto 32-H,
passando pelos pontos 32-F e 32-G com os lotes 01, 02, 03 e 04 da quadra K de propriedade do Fundo
de Arrendamento Residencial - FAR; daí, segue com azimute magnético de 207°57'22" e distância de
86,14 metros até atingir o ponto 32-1, confrontando do ponto 32-H ao ponto 32-1, com alinhamento
predial da Avenida 8-JW, lado par; daí, segue com azimute magnético de 297°12'56" e distância de
20,00 metros até atingir o ponto 32-J; daí, segue com azimute magnético de 207°57'22" e distância de
61,81 metros até atingir o ponto 32-K, confrontando do ponto 32-1 ao ponto 32-K, passando pelo ponto
32-J com os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 da quadra L de propriedade do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR; dai, segue com azimute magnético de 323°51'35" e distância de
161,29 metros até atingir o ponto 32-L, confrontando do ponto 32-K ao ponto 32-L com o alinhamento
predial da Rua 4-JW, lado par; daí, segue em curva com raio de 12,00 metros e desenvolvimento de
18,85 metros até atingir o ponto 32-M, confrontando do ponto 32-L ao ponto 32-M com as confluências
dos alinhamentos prediais da Rua 4-JW, lado par, e com a Avenida 18-JW, lado par; daí, segue com
azimute magnético de 233°50'35" e distância de 15,98 metros até atingir o ponto 32-N; confrontando do
ponto 32-M ao ponto 32-N com o alinhamento predial da Avenida 18-JW, lado par; dai, segue em curva
com raio de 6,00 metros e desenvolvimento de 9,43 metros até atingir o ponto 32-0, confrontando do
ponto 32-N ao ponto 32-0 com a confluência dos alinhamentos prediais da Avenida 18-JW, lado par, e
com a Rua 4-JW, lado par; daí, segue com azimute magnético de 323°51'35" e distância de 100,03
metros até atingir o ponto 32-P, início desta descrição, confrontando do ponto 32-0 ao ponto 32-P com
o alinhamento da Rua 4-JW; encerrando uma área de 22,283,66 metros quadrados.".

Artigo 2° - A doação de que trata o Artigo 1° destina-se exclusivamente à
construção e instalação de Escola Estadual a ser promovida pelo Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 3°_ As despesas com a execução da presente Lei, correrão por
conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 13 Discussão na Sessão Ordinária do dia 28/06/2021 - 2/3
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PROJETO DE LEI N° 039/2021

PROCESSO N° 15726 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Torna obrigatória a inserção de mensagem na contracapa do carnê de IPTU, a
especificação dos contribuintes que têm direito a isenção do tributo e dá outras
providências).

Artigo 1° - Torna obrigatória a inserção de mensagem na contracapa do carnê do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a especificação das categorias de contribuintes
que têm direito a isenção no pagamento do imposto, nos termos da legislação vigente na
cidade de Rio Claro.

Artigo 2° - A mensagem deverá conter as seguintes informações: "Ficam isentos
do pagamento do imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos Requisitos Legais das Leis
nOs: 3628/2005, 5329/2019 e Decreto de Lei nO 11.719, que corresponde a isenção,
observando-se as normas gerais do CódigoTributário do Município e as normas específicas ora
estabelecidas.

Artigo 3° - Também deverá constar mensagem informando aos contribuintes, as
datas para requererem o benefício.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 28/06/2021 - Maioria Simples
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PROJETO DE LEI N° 107/2021

PROCESSO N° 15810 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "Professor Octávio José Chiossi", a escola da Avenida 05-JN nO1.129,
Bairro Jardim Novo I.

Artigo 1° - Fica denominada "Professor Octávio José Chiossi", a escola localizada na
Avenida 05-JN, nO1.129 Bairro Jardim Novo I.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 28/06/2021 - 213
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Rio Caro, 10 de maio de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o Projeto de
lei Complementar em anexo, o qual corresponde às Cláusulas Sociais do Acordo Coletivo
do presente exercício.

Cabe esclarecer que o texto ora apresentado é fruto de
trabalho realizado pela Administração Municipal, Direta e Indireta, e o Sindicato dos
Trabalhadores do Serviço Público Municipal de Rio Claro, que buscaram não apenas
resguardar os direitos já conquistados, mas também garantir melhores condições de
trabalho aos servidores.

Da leitura dos dispositivos legais, verifica-se que todas as
áreas da administração direta e indireta foram atingidas, seja na parte de segurança do
trabalho, licenças médicas, jornadas de trabalho, dentre outros inúmeros direitos.

Como se observa, mesmo diante de tão difícil momento
financeiro por que passa o Município, visando dar cumprimento a seu projeto de governo de
valorização do servidor público, está o Governo Municipal garantindo inúmeros direitos há
muito pleiteados, atuando em total sintonia com o Sindicato da categoria.

Infelizmente, em razão de impeditivo legal imposto pela lei
Complementar Federal nO 173/2020, não foi possível tratarmos de questões financeiras, seja
quanto a revisão geral anual, seja quanto a criação e majoração de gratificações, vantagens
e auxílios, inclusive o cartão e tickets alimentação.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei Complementar em anexo, apresentando meus protestos da
mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

i •
:;.Í;
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°DClt~~t
(Autoriza o Poder Executivo, considerando suas administrações direta e indireta, a cumprir o
Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato dos
Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a cumprir o
Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre Prefeitura Municipal - Administração Direta,
Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE, Arquivo Público do Município,
Fundação Municipal de Saúde e Instituto de Previdência do Município de Rio Claro - IPRC
com o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro, com vigência
a partir de 1° de fevereiro de 2021.

Artigo 2° - As Cláusulas financeiras, em razão do previsto no
Artigo 8° da Lei Complementar Federal nO173/2020, estão suspensas até 31 de dezembro
de 2021.

Parágrafo Único - Ficam mantidos os valores constantes dos
Artigos 2° e 3° da Lei Complementar nO144, de 11 de março de 2.020.

Artigo 3° - Ficam autorizadas as demais cláusulas pactuadas
no Acordo Coletivo de Trabalho 2021, celebrado com o Sindicato da Categoria, o qual faz
parte integrante desta Lei Complementar, como Anexo I.

Artigo 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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ACORDO COLETIVO 2021

TíTULO I - DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

1. O presente Acordo Coletivo tem de um lado a Prefeitura Municipal de Rio Claro, a
Câmara Municipal de Rio Claro, o Departamento Autônomo de Água e Esgoto de
Rio Claro, o Arquivo Público do Município, a Fundação Municipal de Saúde, o
Instituto de Previdência do Município de Rio Claro e de outro, o Sindicato dos
Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro, com vigência a partir de
01 de fevereiro de 2.021.

2. Nos termos da Constituição Federal e Decreto Federal nO7.944/2013, que promulgou
a Convenção 151 da OIT, garante-se o respeito à convenção e acordos co!etivos
negociados com o sindicato da categoria dos servidores públicos. Assim, em respeito
às normas acima referidas, as partes acima nomeadas se comprometem a cumprir
o presente Acordo Coletivo em todos os seus termos, visando a melhoria da
condição social dos servidores municipais de Rio Claro/SP.

TITULO 11- DAS QUESTÕES FINANCEIRAS E ECONÔMICAS

CLÁUSULA 01 - DO REAJUSTE SALARIAL

§ 1° - Em razão do previsto no Artigo 8° da Lei Complementar Federal nO173/2020, bem
como pela interpretação jurídica dada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
sobre o tema, está o Município de Rio Claro impedido de implementar qualquer tipo de
reajuste salarial, mesmo a título de revisão geral anual, bem como criar e aumentar
valores de vantagens, gratificações e auxílios, como o auxílio alimentação e o ticket
refeição, até 31 de dezembro de 2021, restando assim prejudicadas as questões
financeiras e econômicas neste acordo coletivo.

TíTULO 111- DAS QUESTÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 02 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO SERVIDOR

§ 1° - Fica estabelecido que o Departamento Autônomo de Água e Esgoto de Rio Claro
subsidiará 90% do valor das refeições fornecidas aos seus servidores.

§ 2° - Serão fornecidos a todos
nos casos em que for comprov
servidores públicos municipais.._-=-~~c. '.

Filipe 8runelli Falcào
OAB/SP n!l 306.784

s servidores cOffi[Jlementos alimentares, como o' eite (J
da a alividade ins'ãiubFe,perigosas ou p~,s os
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§ 3° - Serão fornecidas refeições a todos os servidores públicos municipais que venham
a realizar, eventualmente, jornada de trabalho de 12 horas ou mais por meio de jornada
extraordinária.

§4° - Os servidores públicos municipais que trabalham em turnos de revezamento, acima
de 06 horas, cumprindo jornadas ininterruptas de trabalho, gozarão dos intervalos para
alimentação e descanso, dentro do limite estabelecido no turno, não acrescendo no final
da jornada o tempo despedido para o intervalo.

§ 5° - Serão fornecidos água potável e copos descartáveis aos servidores públicos
municipais, nos locais de trabalho.

CLÁUSULA 03 - DO AuxíLIO NATALIDADE/ADOÇÃO

§ 1° - O servidor público terá direito ao recebimento do auxílio natalidade no valor
corresponde a menor referência salarial do ente público ao qual o servidor estiver
vinculado, quando do nascimento ou adoção de cada filho, uma única vez, mediante
requerimento e apresentação da Certidão de Nascimento ou Termo de Adoção,
devidamente protocolado no órgão competente no prazo máximo de 15 (quinze) dias do
referido nascimento.

CLÁUSULA 04 - LICENÇA PATERNIDADE

§ 1° - Será garantida a licença-paternidade ao servidor para que o mesmo possa se
ausentar do serviço, sem prejuízo dos vencimentos, para auxiliar a mãe de seu fiiho no
período de 05 (cinco) dias consecutivos ao nascimento ou adoção, devendo entregar
junto a chefia imediata, no prazo de 05 (cinco) dias, a documentação comprobatória do
nascimento ou adoção do menor.

CLÁUSULA 05 - DIVERSIDADES E INCLUSÃO

§ 1° - Será valorizada a diversidade humana, garantindo ações para promoção d9
í

respeito às diferenças e a não discriminação. .?~\
CLÁUSULA 06 - DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ESTUDANTE A;!

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
ao servidor público municipal estudante:

~--------_.
I. Saída de até 01 (uma) hor antes do enCé'Ta~ da jornada de trabalho, ao c/

s~oúblico municip I que esteja frequentando escola ou univ.ersidãde ém
_-:5" 0,0, .- t[: \

__o--Filrpe Brunelh Fa\cao ~
OAB/SP n9 306.784 )J-.. A--
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outra cidade, desde que comprovado e previamente comunicado ao superior
hierárquico imediato, sem prejuízo de seus vencimentos.

11. Haverá abono das faltas ao serviço do servidor público municipal estudante
quando da realização de exames vestibulares e supletivos, nos quais se
comprove participação e que coincidam com horários da jornada de trabalho.

111. Será autorizada a compensação posterior de falta ao serviço do estudante, em
até 04 (quatro) horas diárias, nos exames finais, mesmo não coincidentes com
o horário de trabalho, desde que antecipadamente solicitado por escrito e
comprovado posteriormente.

IV. Será permitido ao servidor público municipal estudante, sem prejuízo de seus
vencimentos, e necessidade de reposição, realizar estágio, sem remuneração,
no âmbito da administração direta e indireta do Município, bem como onde a
faculdade se responsabilizar pelo estágio, desde que comprovado seu vínculo
acadêmico com a instituição de ensino superior ou técnico, e não ultrapasse
10 (dez) horas semanais, cujas horas excedentes deverão ser compensadas
pelo servidor.

V. Nos casos previstos nos subitens anteriores, o superior hierárquico imediato
abonará a ausência com rubrica no cartão ou folha ponto, desde que
comunicado previamente e seja comprovado mediante apresentação de
atestado ou declaração.

VI. As horas de realização de estágios não causarão prejuízos financeiros e nas
vantagens.

CLÁUSULA 07 - DA LICENÇA COMPULSÓRIA

§ 1° - O servidor público portador de doença infectocontagiosa será afastado
compulsoriamente quando houver necessidade, comprovada por meio de laudo rnédico
emitido pelo órgão competente.

§ 2° - Para verificação das doenças infectocontagiosas, a inspeção médica será feita,
obrigatoriamente, pelo órgão pericial do Município, podendo o servidor requerer nova
inspeção e outros exames de laboratório caso não se conforme com o laudo.

§ 3° - O período de licenciamento compulsório é considerado de efetivo exercíci,o

todos os fins e vantagens dos servidores PÚbli~.~~_.. , ... __, '~~~
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§ 1° - Nos afastamentos por doença ou acidente de trabalho, os órgãos da administração
pública municipal, direta e indireta, comunicarão ao sindicato da categoria.

CLÁUSULA 09 - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

§ 1° - Nas questões relativas à segurança e medicina do trabalho serão aplicadas as
disposições previstas na legislação federal.

§ 2° - Para as eleições da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA poderão
inscrever-se todos os funcionários celetistas e estatutários.

I. Deverá ser acrescido no mínimo 1/3 (um terço) ao número de cipeiros além do
exigido pela Norma Regulamentadora NR-5, Disposições Finais, Quadro I,
para eleitos e indicados, titulares e suplentes para composição da CIPA

11. Será aplicada a NR - 5 em sua totalidade observados os itens I e 11 constantes
desta norma para Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Departamento
Autônomo de Água e Esgoto - DAAE, Fundação Municipal de Saúde, Arquivo
Público e Histórico Municipal, Fundação Pública Municipal "Ulysses
Guimarães" e Instituto de Previdência de Rio Claro.

111. Deverão ser observadas as leis 6.514/77 e 12.997/14 para todos os servidores
que trabalham com moto na execução das suas atribuições.

CLÁUSULA 10 - REMANEJAMENTOS E/OU REABILITAÇÃO POR DOENÇA ,E/OU j

ACIDENTE RELACIONADO AO TRABALHO . /?i
§ 1° - Fica garantido aos servidores o remanejamento de cargo/função sempre que o
exercício deste trouxer agravo à saúde ou que haja nexo causal entre o trabalho e a
doença, cuja comprovação deverá ser atestada por médico e/ou perito, com
acompanhamento do DMSO (Departamento Municipal de Saúde Ocupacional), por meio
de equipe multidiSciplinar composta, de acordo com a complexidade do caso, por
pedagogo, fisioterapeuta, assistente social, médico, enfermeiro do trabalho, psicólogo e
técnico em segurança do trabalho.

CLÁUSULA 11 - DO SERViÇO DE ATENDIMENTO AOS SERVIDORES - DMSQ

§ 1° - Será agilizado pela Engenharia de Segurança do Trabalho o levantamento através
de laudos técnicos quanto aos direitos de recebimento de adicional de insalubridade e/ou
periculosidade dos diversos profissionais do quadro de servidores, desde que C....

o",bservadas a.~9lill.as RegUlamentadorasc· ..iniSi.eriêfaO'Tr:aJ?~~o. "f-- -~)
~- ,~ ., ~
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§ 2° - Serão fortalecidas e desenvolvidas as atividades do DMSO enquanto órgão único
para todos os servidores, promovendo a proteção e integridade do servidor mun~cipal,
abrangendo a Administração Direta e Indireta, no que tange:

I. Desenvolvimento do PPRA (Programa de Gerenciamento de Risco - PGR);
11. Desenvolvimento do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional);

CLÁUSULA 12 - SAÚDE DA MULHER (ATIVIDADES DE PREVENÇÃO E
PROMOÇÃO À SAÚDE DA MULHER)

§ 1° - No mês de março, as ações terão enfoque na saúde da mulher e, no mês de
outubro, orientações com vistas à conscientização do combate ao câncer de mama.

§ 2° - A administração pública garantirá a mudança provisória de tarefa às serviçloras,
mediante prescrição expressa de médico especialista, devidamente homologada pelo
DMSO, quando a atividade desempenhada coloque em risco seu estado de gravidez.

CLÁUSULA 13 - SERVIDOR PORTADOR DO VíRUS HIV

§ 1° - Em caso de recomendação médica ou por solicitação e interesse do servidor
portador do vírus HIV, preservado o sigilo de informação, o DMSO promoverá o seu
remanejamento para outra posição de trabalho que o ajude a preservar seu estado de
saúde, vedada a sua dispensa sem justa causa. Il

/..)////p .
CLÁUSULA 14 - SAÚDE DO SERVIDOR

§ 1° - A administração geral fará, em conjunto a Fundação Municipal de Saúde, DMSO
e Desenvolvimento Social, campanhas de prevenção de doenças e promoção da saúde,
abordando prioritariamente os temas vinculados à saúde e enfermidades relacionadas
ao trabalho, possibilitando acesso de seus servidores aos exames necessários. .

§ 2° - O DMSO promoverá cursos e palestras de orientação e prevenção sobre
dependência química para servidores, assegurando acompanhamento social e
psicológico e o tratamento clínico, quando necessários.

CLÁUSULA 15-DOVALETRANSPORTE

§ 1° - Será fornecido pelos órgãos da Adminis!ração Pública Municipal, direta e indireta,
aos servidores públicos municipais, cr' díÍo'~m ~artãõm-agnéti~orrespondente ê ale cr
Transporte, até o dia 15 de cada mê , salvo quando o saldo de crédito for r~erio ao

pedido mensa~ '~r "FI...--Filipe Brun.el-li~ '~. [\< (
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§ 2° - O fornecimento de vale transporte será efetuado mediante solicitação inicial do
servidor público municipal, o qual arcará com o desconto de 6% (seis) por cento do seu
salário base em folha de pagamento e se responsabilizará pela sua aplicação, estando
ciente que este benefício não deverá ser usado em período estranho à sua jornada de
percurso de residência- trabalho e vice-versa.

§ 3° - Quando o saldo de crédito for positivo e inferior ao pedido mensal, este será
recarregada com a diferença necessária. Se o valor dos vales recarregados for inferior
ao percentual legal 6% (seis) por cento do salário base, será descontada o valor reill dos
vales. '

CLÁUSULA 16 - ESTACIONAMENTOS DE VEíCULOS

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta,
aos servidores públicos municipais, em igualdade de uso, isso quando o espaço físico
do local de trabalho permitir, o estacionamento de veículos (automóveis, motocicletas,
bicicletas etc), devendo o servidor usuário firmar declaração, isentando a Administração
Pública Municipal de qualquer responsabilidade sobre os mesmos.

CLÁUSULA 17-DASJORNADASDETRABAlHO

§ 1° - Para os serviços prestados entre 20hOOmin e 05hOOmin, independe do regime
jurídico que o servidor esteja vinculado, será pago o adicional noturno de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da hora normal.

§ 2° - Para as horas extraordinárias prestadas em dias úteis, o adicional será de 50%
(cinquenta por cento) sobre a hora normal (base de cálculo remuneráção),
independentemente do regime, ou seja, os regidos pela CLT e aos Estatutários,,', saj,VO
àqueles regidos por legislação própria. ,/('/vj

§ 3° - Para as horas extraordinárias realizadas aos sábados, domingos, pontos
facultativos e feriados, o adicional será de acordo com o regime jurídico a que está
vinculado.

§ 4° - Também será remunerado como trabalho extraordinário, a todos os servidores
gerando o pagamento dos respectivos adicionais, a participação do servidor público
municipal em festividades, promoções, eventos, cursos, palestras ou reuniões, desde

U
que convocados pelo órgão servidor e realiZadOS)OE~_<!,,~a normal. 'f
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§ 5° - Aos servidores públicos que trabalham em escala de plantão nos finais de semana
no Departamento Autônomo de Água e Esgoto - DAAE, serão concedidas folgas
semanais no sábado e domingo consecutivos.

§ 6° - Será garantido em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis)
horas, a concessão de um intervalo para repouso e alimentação, o qual será, no mínimo,
de 1 (uma) hora.

§7° - Qualquer trabalho contínuo, em que sua duração ultrapasse a 4 horas e não e)(ceda
a 6 horas, é obrigatória a concessão de um intervalo de 15 (quinze) minutos, computados
na jornada de trabalho, salvo as jornadas de trabalho definidas e dispostas em legislação
específica.

§ 8° - Será permitido aos servidores da FUNERÁRIA MUNICIPAL e aos VIGIAS
PATRIMONIAIS além do revezamento de jornada 12 X 36, o de 24 X 72, de acordo com
a necessidade do serviço e a critério da chefia imediata.

§ 9° - Os servidores da Administração Pública Municipal, direta e indireta, poderão requer
redução da jornada de trabalho para 06 (seis) horas diárias, com a redução de 25% (vinte
e cinco por cento) da sua respectiva referência base, mediante justificativa, respeitado
as necessidades do servidor e o interesse público, e que tenha, no mínimo, 03 (três)
anos de efetivo exercício no serviço público municipal. '

CLÁUSULA 18 - DOS ATRASOS, INTERVALOS, AUSENCIAS, FALTAS, LICENÇAS
OU AFASTAMENTOS.

§ 1° - Será permitido pelOSórgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
que os servidores públicos municipais possam, eventualmente, entrar em serviço com
atraso de até 15 (quinze) minutos, desde que seja por motivo justo e haja reposição nr;
mesmo dia. ,---i/,
§ 2° - Os servidores públicos municipais que exerçam as atribuições de digitadores ou
mecanografia (datilografia, escrituração ou cálculo), terão direito a intervalos de
descanso de 10 (dez) minutos a cada 01 (uma) hora e meia de trabalho consecutivo.

§ 3° - Os servidores públicos municipais poderão justificar suas ausências ou faltas ao
trabalho sem prejuízo nos vencimentos e necessidade de reposição, conforme a
normatização do DMSO, para cirurgias, consultas, exames e tratamentos, estando
obrigados a apresentar ao superior hierárquico imediato, ou pessoa indicada, no prazo
de 03 (três) dias úteis da ocorrência, declaração de"compareci(ll~nto indiCandOj'Orário
de permanência, prescrição ou atest~ médicos emitidos por Institutos línitoy,

Laborat~s de Análises,Unidades~ Saúde(públicasou privada~~e~(&l (d~(-
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Profissionais do Sindicato ou Particulares, sendo que o superior hierárquico imediato, ao
receber o atestado deverá anotar rubricar e anexar ao cartão na folha ponto.

§ 4° - Os servidores públicos municipais poderão justificar suas ausências ou faltas ao
trabalho sem prejuízo nos vencimentos e necessidade de reposição, em casos de
doença, tratamento odontológico, estando obrigado a apresentar ao superior hierárquico
imediato, pessoalmente ou por pessoa indicada, no prazo de 03 (três) dias úteis da
ocorrência, atestado odontológico, médico, ou declaração de comparecimento dos
profissionais da área da saúde do Sindicato da categoria, DMSO, Unidade de Saúde
Pública ou servidor da área privada.

§ 5° - Os servidores públicos municipais poderão justificar suas ausências ou faltas ao
trabalho sem prejuízo nos vencimentos, vantagens e necessidade de reposição, em
casos de convocação ou intimação por parte de autoridades legítimas, estando
obrigados a comunicar previamente e comprovar, mediante apresentação de Declaração
ou Atestado, ao superior hierárquico imediato, o qual deverá abonar com rubrica o dia
ou período, no cartão ou folha ponto.

§ 6° - Os servidores públicos que tiverem que acompanhar esposos(as) e/ou
companheiros(as), pais, filhos de até 18 anos incompletos ou incapazes e/ou demais
parentes nos quais são responsáveis legais, à consulta médica (período da consulta) ou
em casos de cirurgias, internações e tratamentos (medicamentosos ou terapêuticos) por
prazo limitado de até 30 dias, terão o período de ausência no trabalho abonado, sem
prejuízo nos vencimentos, desde que apresente atestado e prescrição médica no prazo
de 03 (três) dias úteis a contar da data de seu afastamento do serviço público, e que haja
acompanhamento pelo DMSO, condicionado tal direito a indispensabilidade da
assistência pessoal, permanente e inconciliável com o horário de trabalhado do servidor,
situação que será verificada pelO setor de Assistência Social do DMSO, por meio de'
diligências/visitas no local do acompanhamento e formulação de parecer técnico. /.."VJ

·1'" /
§7° - Às servidoras públicas municipais lactantes, após licença gestante, será concedido
o período de 01 (uma) hora diária para amamentação, até que o filho complete 12 (doze)
meses de idade.

§ 8° - Será concedida licença remunerada aos servidores públicos municipais adotantes,
conforme o disposto na legislação pertinente ao caso.

§ 9° - À servidora pública municipal, independente do regime jurídico a que está
vinculada, será concedida a licença gestante·-de-180--(Ge(lJ~ e oitenta dias) de acordo .)
com o que dispõe a legislação em vig r. -'Y:f'-' _' i
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§ 10 - Os servidores públicos municipais poderão justificar suas ausências do local de
trabalho sem prejuízos nos vencimentos, vantagens e obrigatoriedade de reposiçãc para
comparecer ao sindicato representante da categoria para tratar de assuntos pessoais,
respeitando-se o expediente e o agendamento da entidade, estando o solicitante
obrigado a apresentar Declaração de Comparecimento.

§ 11 - Os servidores públicos municipais legalmente nomeados, convidados ou votados
pelos seus pares, poderão justificar suas ausências ou faltas ao trabalho sem prejuízo
nos vencimentos, vantagens e sem obrigatoriedade de reposição, para participar de
conselhos municipais, estaduais ou federais, bem como, de cursos de curta duração
como congressos, simpósios, seminários e eventos promovidos pelo sindicato da
categoria, desde que vinculado ao trabalho e a solicitação encaminhada
antecipadamente à chefia imediata, comprovando-se a participação, posteriormente,
com apresentação de certificados, atestados ou declarações.

§ 12 - Os servidores públicos municipais componentes da Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA, poderão justificar suas ausências do local de trabalho
sem prejuízos nos vencimentos, vantagens e sem obrigatoriedade de reposição, para
participar de palestras, cursos ou reuniões, desde que comuniquem previamente e
apresentem a devida comprovação ao superior hierárquico imediato.

I. Os servidores membros da CIPA, poderão se ausentar dos serviços, em qualquer
hora e dia para resolver os problemas que envolvem a função sem prejuízo de
vencimentos, vantagens e obrigatoriedade de reposição, porém, com prévia
comunicação à chefia imediata.

11. Empossados os membros da CIPA, a Prefeitura deverá providenciar, em até dez
dias, cópias das atas de eleição e de posse conforme determina a NR5 1
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (205.000-5). 1/)

§ 13 - Os servidores públicos municipais poderão justificar suas ausências do local de
trabalho sem prejuízo de vencimentos e sem obrigatoriedade de reposição, para
requerer a expedição de documentos que tenham caráter pessoal, desde que,
comuniquem previamente e apresentem a devida comprovação ao superior hierá;-quico
imediato e o horário de funcionamento do órgão expedidor coincida com sua jornada de
trabalho.

§ 14 - Os servidores públicos municipais cujas jornadas de trabalho, plantões ou qualquer
outro tipo de escala de trabalho, coincidir com o horário de expediente bancário, cuja
agencia ou equipamento eletrônico bancário estiver em local com distância superior a 05 (r
(cinco) quilômetros, região de difícil acesso e/ou dificuldade com horários de transp rtesyterá direito de ausentar-se do serviço P~I -pefíoao de-m-{aTIãsthoras ligadas ao seu

. horário d~~o"...(antes ou depois) p ra retirar seu pagamento e efetu~~__~rgên I ia
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bancarias, obedecendo a escala a critério do superior hierárquico imediato, desde que
justificado pelo comprovante bancário.

I. Se for em benefício do local de trabalho, o servidor poderá cumprir a jornad~ de 6
horas direto, saindo sem necessidade de retorno.

§ 15 - Também serão abonados os períodos de afastamento dos servidores público
municipais, em virtude de:

I. Luto de até 08 (oito) dias sucessivos por falecimento de cônjuge/companheiros,
filhos, pai, mãe, padrasto, madrasta, sogro e sogra, irmãos, avós e netos
devidamente comprovado por atestado de óbito; a contar da data do falecimento.

11. Luto de até 02 (dois) dias por falecimento de tios; primos; sobrinhos; cunhados;
genros e noras devidamente comprovados por atestado de óbito; a contar do
falecimento.

111. Casamento, 08 (oito) dias sucessivos devidamente comprovados com certidão de
casamento, a contar do dia da realização do ato.

IV. Doação de sangue de 01 (um) dia a cada quatro meses, devidamente comprovado
com atestado emitido pelo banco de sangue do órgão oficial.

§ 16 - Após 03 (três) anos de efetivo exercício, o servidor poderá obter licença: com
prejuízo do vencimento e demais vantagens, para tratar de interesses particulares" pelo
prazo de 02 (dois) anos, podendo-se prorrogar uma única vez e por igual período.

a) O servidor deverá aguardar a concessão da licença em exercício do seu cargo;
b) A licença poderá ser concedida novamente depois de decorrido 02 (dois) aFios do

término da anterior, incluída a prorrogação;
c) O servidor poderá, a qualquer tempo, desistir da licença e reassumir o seu cargo,

devendo comunicar ao Departamento de Gestão de Pessoas (ReCU~rsos
Humanos) com no mínimo 15 dias de antecedência; I.I~. ';

I j
§ 17 - Os órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta, enviarão ao
sindicato representante uma relação mensal com os nomes dos servidores públicos
municipais que forem afastados, inclusive com a data de início da ocorrência.

Filipe 8runelli Falcão
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§ 18 - Será considerado de efetivo exercício o período de afastamento do servidor público
municipal em virtude da ocupação de cargo de provimento em comissão ou função
gratificada; quando isso ocorrer, será anotado no assentamento individual do servidor, o
número da Portaria de nomeação ou exonera.çjiQ,.caJgo.p"-!JL.!.'::1çãoe o valor do subsídio. p"
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§ 19 - Aos servidores que estiverem cursando pós-graduação será perrt,itido
afastamento remunerado de 01 (um) dia semanal, sendo este previamente solicit<~do e
devidamente comprovado. •

§ 20 - É garantido aos servidores, no limite de dois ao ano, participarem de simp9sios,
congressos e cursos, tendo suas dispensas concedidas em todo o período do evento
sem qualquer prejuízo de qualquer natureza e o mesmo deverá apres;entar
documentação que comprove a participação no evento e compartilhar os conhecimentos,
conforme solicitado pela sua secretária. A solicitação deve ser feita com antecedêlilcia.

§ 21 - O servidor que tiver dependentes com qualquer deficiência, com comprovaç~o de
laudo, terá direito a 06 (seis) dias abonados durante o ano, não podendo ultrapassar uma
por mês.

CLÁUSULA 19 - DO PAGAMENTO DE SUBSTITUiÇÃO

§ 1° - Nos casos em que o servidor público municipal substituir, efetivamente, superior
hierárquico em cargo comissionado, por prazo superior a 15 (quinze) dias, o substituto
receberá os valores inerentes ao referido cargo do titular, proporcionalmente ao tempo
de substituição, ou integralmente caso a substituição perdure por mais de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA 20 - CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES EVENTUAIS

§ 1° - Caberá às Secretarias a instituição de um Cadastro de trabalhadores evenhJais e
será responsável pelo chamamento dos respectivos trabalhadores eventuais, conforme
a necessidade do serviço.

§ 2° - O trabalhador eventual não poderá trabalhar em local que tenha vínculo familiar
com: esposa(o) ou companheira(o), filho(a), pai, mãe, avô(ó), neto(a), bisavô(ó),
bisneto(a), irmão(ã), tio(a), sobrinho(a), sogro(a) e seus respectivos pais e !avós,
enteados e seus respectivos netos e bisnetos, cunhado(a), genro, nora, cônjuge do;~io(a),
irmã(o) e sobrinho(a). {~

§ 3° - O pagamento dos eventuais contratados até o 20° dia do mês será pago n? mês
subsequente, mesmo que em folha suplementar.

CLÁUSULA 21 - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA EFEITO DE PROGRESSÃO

§ 1° - A Comissão de Avaliação e Desempenho para efeitos de progressão/promoção
deverá ser ~omposta exclusiva~ente_p r-S"~(rÕres'de-carreira-efe~vos, ObS_~~ o-se C"--
sua formaçao nos termos da leglslaça municipal. -'1-- L
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CLÁUSULA 22 - DAS FÉRIAS

§ 1° - As férias dos servidores públicos municipais não iniciarão os sábados, domingos,
feriados ou dia de compensação de repouso semanal.

§ 2° - As férias dos servidores públicos municipais, não poderão ser cancelad~s ou
adiadas, cujo período de gozo haja sido regularmente comunicado, ressalvadas a
ocorrência de urgência ou calamidade pública; em outras situações, o cancelamer'to ou
adiamento, só poderá ser efetuado mediante anuência do servidor.

§ 3° - O abono de férias será pago nos termos da legislação.

CLÁUSULA 23 - MULTAS POR ATRASO NO PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS

§ 1° - Os vencimentos, vantagens ou qualquer parcela remuneratória ou indenizatória,
pagos com atraso, serão corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais, nos
moldes do § 19, do Artigo 126 da Lei Orgânica do Município.

CLÁUSULA 24 - PARTICIPAÇÕES DE SERVIDORES EM EVENTOS

§ 1° - A administração pública direta e indireta garantirá ao servidor, na convocação para
trabalhar em eventos públicos, todos os direitos legais, convidando primeiramente quem
está ligado ao trabalho executado e depois abrindo para demais setores caso não ;tenha
o suficiente de servidores em função (segurança, cozinheiros, fiscais, guardas etc.:) para
assumir a responsabilidade, respeitando o pagamento correto e em dia das horas ~xtras,
fornecendo alimentação e, se necessário, fornecendo também o transporte.

CLÁUSULA 25 - PORTAL DO SERVIDOR

§ 1° - Considerando a implantação do portal do servidor, o Departamento de Recursos
Humanos deverá: ~

I. Divulgar o holerite até a data legal de pagamento; >, /~

11. Criar um ícone com todas as dúvidas frequentes sobre os direitos trabalhistas e /
sua forma legal de concessão.

CLÁUSULA 26 - CURSOS E REUNiÕES OBRIGATÓRIAS

§ 1° - As Administrações Direta e Indireta propiciarão a participação de seus servidores
em cursos e reuniões obrigatórias, r-exigência-de_ c_ª~itação relaciona' ao (->-

cargo/atividade/especialidade, refere te às suas atribuições ou~'atuação emtcab Iho§
específicos exercidos. 1. ~_'

Filipe. 8runelh Fa~-=:S-,"",. - . W < 2
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§ 2° - As Administrações Direta e Indireta comunicarão, com no mínimo 3 (três) dias úteis
de antecedência, aos servidores sobre sua participação em cursos obrigatórios.

§ 3° - Os locais de treinamento, inclusive para ensino à distância, deverão estar
devidamente adequados à realização dos cursos.

§ 4° - Os servidores convocados, participantes de cursos e reuniões realizados fora do
horário de serviço farão jus ao recebimento de horas extras.

§ 5° - Aos cursos em EAD, não se aplica o estabelecido no §4° dessa cláusula, quando
o servidor, por seu interesse, optar por fazer o curso fora do seu horário de trabalho.

§ 6° - A prefeitura desenvolverá treinamento para os servidores recém-efetivados que
apresentarem dificuldades no domínio das necessidades de seu cargo.

§ 7° - Convocações para cursos e reuniões obrigatórias, destinadas aos servidores
estudantes, somente serão cumpridas caso não prejudiquem suas atividades estudantis
e o seu horário de trabalho.

§ 8° - A Administração Direta e Indireta, por convocação, arcará com os custos de
transporte, hospedagem, alimentação ou quaisquer outras necessidades relacionadas
aos cursos, reuniões e/ou capacitações quando realizados fora do Município de Rio
Claro/SP.

CLÁUSULA 27 - TRANSPORTE PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS

§ 1° - Será garantido pela Administração Direta e Indireta o transporte de servidores
públicos municipais para realização de serviços externos.

§ 2° - A Administração Direta e Indireta obedecerá, imperativamente, as norma/s//:,l
viconforto e segurança do trânsito. . jlv I

CLÁUSULA 28 - DO FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
o fornecimento gratuito aos servidores públicos municipais, principalmente aos que
exercem atividade em obras ou manutenção dE?Y..I9e!ios e vias públicas, bem como,
especializadas em segurança, vigilânc!9...e-Séú":Ide,uniformes"e'~~essórios convenientes.
Considerando às condições Climátic~e a natureza do trabalho s"erá permitida o LJS de t..-<)

bermudas mediante critérios do SES ET. Para os serviços que não demandem unif rm'e--

-~ ,tt? 13
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específico, o fornecimento pelo Poder Público é facultativo e depender~1 de
disponibilidade orçamentária.

§ 2° - Para os servidores que utilizam veículos do município, tipo motocicletas, serão
fornecidos capacetes e capas de chuva específicas para este serviço.

CLÁUSULA 29 - DOS DEFENSIVOS AGRíCOLAS, PRODUTOS TÓXICOS E
PERIGOSOS

§ 1° - A Administração Direta e Indireta garantirá aos servidores públicos municipais que
manuseiam defensivos agrícolas, produtos tóxicos ou perigosos, a prestação de
esclarecimentos sobre as respectivas medidas preventivas, bem como, de acordo com
a rotina de trabalho, passarão por exames médicos periódicos.

CLÁUSULA 30 - DA CAPACITAÇÃO A NOVAS TECNOLOGIAS

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
caso sejam introduzidas novas tecnologias de trabalho ou de produção, a criação de
programas de treinamento e desenvolvimento técnico-profissional dos servidores
públicos municipais, bem como de sua readaptação, se for o caso, para aproveitamento
em outras funções, compatíveis com as anteriores.

CLÁUSULA 31 - CÓPIAS DE DOCUMENTOS DE SERVIDORES (PRONTUÁRIO)

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
no ato da admissão, ingresso ou quando solicitado por escrito, a entrega aos servidores
públicos municipais, da cópia do contrato de trabalho ou da portaria devidamente
preenchida, datada e assinada.

§ 2° - Desde que requerido pelo servidor, será fornecida certidão relativa à sua vida
funcional junto ao órgão empregador. /

CLÁUSULA 32 - IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL /fvl
§ 1°-A Administração Pública Municipal, direta e indireta, poderá fornecer aos servidores
públicos municipais, as suas identidades funcionais, as quais deverão ser utilizadas nos
locais de trabalho e no exercício da função; no caso de perda, roubo, furto ou extravio
da sua identidade funcional, o servidor deverá comunicar a administração, apresentando
cópia do Boletim de Ocorrência para a emissão da 2a (segunda) via da identidade (/
funcional, sendo o custo da emissão da 2a via_de-r€sp0AsabiJi~ servido~.~)

CLÁUSU~A ~S ANOTAÇÕES rt:::~PRONTUÁRIOINDIVIDUAL , -\

Filipe 8runelli r;~1~' , ~ .'~ 7 J
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§ 1° - A Administração Direta e Indireta garantirá que as anotações no Assentamento
Individual da vida funcional dos servidores serão providenciadas no prazo de 15 (quinze)
dias.

CLÁUSULA 34 - CARTAS DE AVISO

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
em caso de dispensa por justa causa, o fornecimento da Carta Aviso, com o motivo da
dispensa e indicação do dispositivo consolidado que a motivou, resultado do respectivo
processo administrativo disciplinar, sob pena de presunção absoluta de dispensa
imotivada.

CLÁUSULA 35 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

§ 1° - Será garantida pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
ao servidor público municipal que presta serviços há pelo menos 05 (cinco) anos, o
emprego ou cargo pelos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de
aquisição de direito à aposentadoria voluntária ou compulsória.

CLÁUSULA 36 - SUSPENSÃO OU ADVERTÊNCIA - COMUNICAÇÃO POR ESCRITO

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
que em caso de comunicação de Advertência ou Suspensão de servidor p'Jblico
municipal, esta deverá ser por escrito e conter obrigatoriamente a motivação do ato, bem
como, data de início e término quando for o caso. Em ambos os casos, será garantido o
direito de ampla defesa, sob pena de nulidade do ato.

CLÁUSULA 37 - DIREITOS AOS SERVIDORES PORTADORES DE DOENÇAS

GRAVES ~~

§ 1° - Será garantido aos servidores que estiverem acometidos de doenças consideradas
graves, ou algum de seus dependentes, os direitos de:

I. Conversão de todo o período da Licença Prêmio em Pecúnia, mediante
comprovação de laudo médico, nos casos das doenças indicadas no § 2°
abaixo;

11. Não interromper o período aquisitivo de férias por até dois anos de
afastamento.

§ 2° - São consideradas doenças gr
Executivo acrescentar outras doenças~~:-:.~--

OAB/SP nQ 306.784
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- Neoplasia maligna;
- Síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids);
- Tuberculose ativa;
- Alienação mental;
- Esclerose múltipla;
- Cegueira;
- Hanseníase;
- Paralisia irreversível e incapacitante;
- Cardiopatia grave;
- Hepatopatia grave;
- Estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante);
- Contaminação por radiação.

§ 3° - para os requerimentos acima, o servidor deverá estar de posse do Atestado de
Diagnóstico Médico (Laudo) com identificação da patologia consignada no C;ódigo
Internacional de Doença (CID) e descritivo dos sintomas ou do histórico patológicó pelo
qual se identifica o servidor ou seu dependente legal.

TíTULO IV - DAS QUESTÕES DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA 38 - DA SINDICALIZAÇÃO

§ 1° - A Administração Direta e Indireta garantirá que no processo de admissões o novo
servidor público municipal, será informado da existência do sindicato da categoria, bem
como será entregue ao mesmo a proposta de sindicalização, sendo de sua livre e
espontânea vontade, preenchê-Ia e encaminhá-Ia para efetivação do seu vinculo

!
!associativo.

CLÁUSULA 39 - DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

§ 1° -A Administração Direta e Indireta procederá aos descontos em folha de pagamento
dos servidores públicos municipais associados ou não ao sindicato representante,
decorrentes de mensalidades, contribuições sindicais, assistencial ou outras instituídas,
bem como, de convênios firmados pela entidade sindical.

§ 2° - Até o 6° (sexto) dia útil do mês subsequente ao de referência para pagamento,
serão enviadas ao sindicato representante as relações dos descontos.

§ 3° - Fica estabelecido multa de %;-caTtulããa-sobre_o_~alor das obrigaç es '7'

estabelecidas no §1°, bem assim, j os e correção monetária na fÕiTrra~d,a :~fi._.->-<r~---.:"ertd

1

P
6

C
em favor da_entidade sindical. I~:-

_E"ilipe'BrunêTfi-Falcão ).)__ \
OAB/SP n9 306,784 ~-



CLÁUSULA 40 - DO REPASSE DAS VERBAS DOS DESCONTOS

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração Pública Municipal, direta e ind,ireta,
que os repasses referentes aos descontos mencionados no item anterior serão
creditados em conta bancária indicada pelo sindicato, até o 7° (sétimo) dia útil de: mês
relativo ao desconto.

CLÁUSULA 41 - DA CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL

§ 1° - Será garantido pelos órgãos da Administração pública Municipal, direta e indireta,
que ocorrerá o desconto em folha de pagamento da Contribuição Assistencial., nas
condições que abaixo se apresentam:

I. Apresentação, pelo sindicato representante, do edital de convocação,. onde
deverá constar da pauta especificamente a discussão da Contribuição
Assistencial.

11. O sindicato representante, além da veiculação pela imprensa, garantirá a ~mpla
divulgação da convocação, utilizando-se dos meios usuais de comunicação.

111. O sindicato, após a realização da assembleia, remeterá aos órgãos e servidores
a Ata da respectiva assembleia e cópia da lista de presença, em que se aprovou
a importância ou o índice percentual a ser descontado de cada servidor público e
quando deverá ocorrer.

§ 2° - Será garantido o direito de oposição ao desconto pelo servidor público municipal,
desde que se manifeste formalmente, nos TERMOS DO PRECEDENTE NORMATIVO
N° 32 DO DRT - 15a REGIÃO, ou seja, até 20 (vinte) dias antes do pagamento deforma
escrita e perante o Sindicato de classe.

CLÁUSULA 42 - QUADROS DE AVISOS

§ 1° - Fica garantido ao Sindicato afixar os comunicados ou informativos de intE,!resse
dos servidores públicos municipais nos quadros de avisos da Administração Direta e
Indireta, ou, na ausência dos referidos quadros, a afixação será garantida em local
apropriado e visível nas dependências da Administração Direta e Indireta.

CLÁUSULA 43 - DO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS

§ 1° - A Administração Direta e Indireta enviará os seguintes documentos ao siddicato -.
_.------·~-~-.---"r- _____.. --..........'. (:;'

representante: -~ ._{ __-->' ...~. rr
-- --frllpê 8runelli Falcão -&t \
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§ 10 - A Administração Municipal viabilizará uma área de fácil acesso, localizada no NAM
- Núcleo Administrativo Municipal, para que o Sindicato dos Trabalhadores do S~rviço
Público Municipal de Rio Claro - SINDMUNI exerça suas atividades junto aos servldores
municipais.

CLÁUSULA 49 - DAS NORMAS GERAIS PARA SINDICÂNCIA E PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

,
I - O prazo para oferecer defesa prévia nos processos administrativos e manifestação do
acusado nas sindicâncias será de, no mínimo, 10 dias úteis, contados da citação pessoal
do servidor.

li - O Prazo para apresentar alegações finais será de, no mínimo, 10 dias úteis.

111 - O prazo para apresentar recurso contra a decisão final das Comissões Permanentes
de Sindicância e de Processo Administrativo será de, no mínimo, 10 dias úteis, contados
da intimação pessoal do advogado, quando constituído, ou do servidor acusado, quando
não representado por advogado.

IV - A Comissão de Sindicância e de Processo Administrativo poderá dilatar os prazos
previstos nos itens anteriores sempre que necessário para garantir o cumprimento das
normas do processo administrativo e efetivo direito de defesa.

V - A Comissão responsável pelo processo administrativo deverá opinar pela absolvição
do servidor acusado sempre que houver dúvidas quanto a materialidade e autoria.

VI - É vedado à autoridade competente aplicar qualquer tipo de sanção ao servidor antes
do trânsito em julgado. A decisão da penalidade será encaminhada para a Comissão de
Processo Administrativo que intimará o acusado por meio de seu defensor constituípo
ou dativo, quando existente, ou diretamente ao acusado ..A~'

/ '/
VII - Suspende-se o curso dos prazos das sindicâncias e processos administrativo~ nos
termos do artigo 220 do Código de Processo Civil.

VIII - Aplicam-se as disposições do Código de Processo Civil no tocante às regras de
suspeição e impedimento dos membros das Comissões de Sindicância e Processo
Administrativo.

IX - As audiências de instrução dev
Penal.

~ ...
---" " Filipe 8runelli Falcão
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x -As disposições previstas nesse acordo coletivo, convertido em lei, se aplicam a todas
as sindicâncias e processos administrativos da Administração Direita e Indireta, ainda
que o servidor investigado/processado esteja vinculado a estatuto específico, com
exceção dos integrantes da Guarda Civil Municipal.

XI - Fica garantido aos servidores que forem nomeados para compor as Comissões de
Sindicância e de Processo Administrativo Discíplinar, o direito de retorno ao cargo,
função e lotação exercidos anteriormente à nomeação, com todos os dire:tos e
vantagens.

CLÁUSULA 50 - MULTA POR DESCUMPRIMEMTO DO ACORDO

§ 1° - Fica estabelecida a multa equivalente a 10 (dez) vezes o valor da menor referência
salarial da categoria, por descumprimento de quaisquer láusulas constantes no
presente acordo, revertido em favor do servidor público prejudi ado.

-------------::>- ~. ç r"') .~ .'::--- .e ~~ . .4/~ ~ ..
- AI'\I ONIO FERNAND tDAVIDIJjEGINATO

Sindicato dos Trabalhado es no Serviço Público
Municipal de \ ia Claro

})

Rio Claro, 04 de maio de 2021.

MONICA RISTINA BRUNINI FRANDI

f
FERREIRA

Presidente o Arquivo Público e Histórico
do unicípio de Rio Claro

OSMARijA / A JÚNIOR .
Superinten?ente dor. (j.9.EJté rtamento Autônomo

de Agua e ;s~ to de Rio Claro,«;7/

/./ 11
JJÜll(~é/L /~~t2-

JILINEU VIANNA DE OLIVEIRA I ;

Superintendente do Instituto de Previdência • IL---
do Município de Rio Claro! 7'fi-./' ,

erta Nativio'G'tMart Rodrigues
Procuradora Judicial 20
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CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURÍDICO N° 97/2021- REFERENTE PROJETO

DE LEI COMPLEMENTAR N° 97/2021, PROCESSO 'N°

15800-118-21.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei Complementar n° 97/2021, de

autoria do nobre Prefeito Gustavo Ramos Perissinotto, que autoriza o '

Poder Executivo, considerando suas administrações direta e indireta, a

cumprir o Acordo Coletivo de Trabalho, firmado entre o Município de Rio

Claro e o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de

Rio Claro.

PRELIMINARMENTE.

Não cabe a esta Procuradoria analisar o presente Projeto

de Lei Complementar no tocante às cláusulas ali inseridas, já que 'tais

questões são acordo entre o Poder Executivo e o Sindicato.

QUANTO AO MÉRITO

No mérito, esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em análise, pelos seguintes motivos:



CâDlara Municipal de
Estado de São Paulo=============

lo Claro

1) A competência de iniciativa para dispor sobre ma.téria
I

tributária e orçamentária é privativa do Poder Executivo Municipal, a .teor

do disposto nos artigos 46, inciso IV, art. 79, inciso ~'CVIII, art. 120, 123,

126 e art. 180, todos da LOMRC e art. 61, §1°, inciso II, alínea "a", da

Constituição Federal.

2) A propósito, ensina o jurista Hely Lopes Meirelles que

"leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o

envio do projeto à Câmara." (Direito Muniâpal BraJileiro, 6° ed., p. 541).

No mesmo sentido os ensinamentos do jurista José

Afonso da Silva: "A iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao

processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei, de

decreto legislativo ou de resolução, conforme se queira regular matéria

dependente de um desses atos.

Em suma, em matéria de iniciativa legislativa, cabe

distinguir os casos de iniciativa concorrente, iniciativa exclusiva e iniciátiva

vinculada.

Iniciativa legislativa concorrente é entendida aquela,.que

pertence indiferentemente a Vereadores e ao Prefeito.

Iniciativa legislativa exclusiva é a que se confere apenas a

um órgão, agente ou pessoa.

Iniciativa legislativa vinculada é a que o titular tem' que

tomar em determinado momento sobre determinada matéria". (Manu«Jdo

Vereador, ps. 87/88).

20
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Vale ressaltar que, todas as despesas com pessoal ativo e

inativo ficarão sujeita aos limites estabelecidos na lei complementar a que

se refere o artigo 169 da Constituição Federal, de acordo com o artigo' 60

da LOMRC, sendo ordenada ou realizada com existência de recursos

orçamentários ou crédito votado pela Câmara Municipal de acordo com o

artigo 59 da LOMRC.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que se

reveste de legalidade o Projeto de Lei Complementar nO97/2021.

Rio Claro, 19 de maio de 2021.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OAB/SP nO284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021

PROCESSO N° 15800-118-21

PARECER N° 068/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo, considerando
suas administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo Coletivo de Trabalho,
firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço
Público Municipal de Rio Claro).

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei Complementar.

Rio Claro, 24 de maio de 2021.

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro

";:'4.",1"·0.
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021

PROCESSO N° 15800-118-21

PARECER N° 061/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo,
considerando suas administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo
Coletivo de Trabalho, firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato
dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a oplnlao da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Lei Complementar.

Rio Claro, 07 de junho de 2021.

~~~(ll!dj)
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

f.! /
Rafael4ri0ndreeta

Rélat0F/7/ (
Ser io Montenegro Carnevale

Membro

'"--~ •• -~ 1.-\ " I f \ 1 : .
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021

PROCESSO N° 15800-118-21

PARECER N° 049/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de autoria
do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo, considerando
suas administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo Coletivo de Trabalho,
firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato dos Trabalhadores no Serviço
Público Municipal de Rio Claro).

A Comissão de Políticas Públicas acata a
opinião da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Lei
Complementar.

Rio Claro, 10 de junho de 2021.
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021

PROCESSO N° 15800-118-21

PARECER N° 046/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo,
considerando suas administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo
Coletivo de Trabalho, firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato
dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro).

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO
do presente Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o que dispõe o
Parecer Jurídico desta Edilidade.

Rio Claro, 21 de junho de 2021.

~cirigues de Olivefra-- ..--.-,
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro

. ;\,.
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 097/2021

PROCESSO N° 15800-118-21

PARECER N° 052/2021

o presente Projeto de Lei Complementar de
autoria do Senhor PREFEITO MUNICIPAL, (Autoriza o Poder Executivo,
considerando suas administrações direta e indireta, a cumprir o Acordo
Coletivo de Trabalho, firmado entre o Município de Rio Claro e o Sindicato
dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Rio Claro).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Lei Complementar.

Rio Claro, 01 de julho de 2021.

GeraldoLUis0.oraes
Relator

Paulo Marcos Guedes
Membro



CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ~============

Projeto de Resolução o4filDJ,f

(Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, da
"(Frente Parlamentar de Desburocratização e Empreendedorismo)" no âmbito
do Município de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro a "Frente
Parlamentar de Desburocratização e Empreendedorismo".

Artigo 20 - Constitui-se como finalidade da Frente Parlamentar "Frente
Parlamentar de Desburocratização e Empreendedorismo", a ajudar na
desburocratização dos sistemas para empreendedores.

Artigo 30 - Compete à Frente Parlamentar de Desburocratização e
Empreendedorismo do Município de Rio Claro, sem prejuízo de outras
atribuições decorrentes de sua natureza institucional, promover debates,
realizar estudos, solicitar informações e tomar providencias no sentido:

1-; ajudar na desburocratização do empreendedorismo no município;

11-; executar planos e projetos relacionados ao empreendedorismo e sua
desburocratização.

li' -; promover seminários e debates bem como convidar instituições
especialistas e sociedade civil e também órgão tripartite;

IV -; acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas relacionadas ao
empreendedorismo e sua desburocratização;

V -; acompanhar experiência bem sucedidas conduzidas por qualquer dos
Poderes de outros Municípios e por instituições publicas ou privada, tripartite;

VI -, Solicitar estudos e informações a universidades, instituições e ao Poder
executivo;

VII - elaborar uma Carta de Princípios a serem defendidos e um Regimento
Interno próprio, respeitado o disposto no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Rio Claro e o estabelecido nesta resolução.

Artigo 40 - à Frente Parlamentar de Desburocratização e Empreendedorismo do
Município de Rio Claro será composta, de forma pluripartidária, por Vereadores
que a ela aderirem voluntariamente.

Artigo 50 - Os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um
Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e um membro, que terão
mandato de um ano, podendo ser reconduzido, e serão escolhidos mediante Jr
aprovação da maioria absoluta de seus aderentes. '

Parágrafo Único - A Frente Parlamentar ora instituída será coordenada, em sua _
fase de implementação, pela Parlamentar autora desta Resolução.

Artigo 6° - As reuniões desta Frente Pariarnentar serão púbiicas e ocorrerão
periodicamente, nas datas e locais estabelecidos por seus membros.
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§1° - As reuniões de que trata o caput deste artigo serão abertas e poderão
contar com a participação de entidades representativas do segmento,
Secretaria de Governo, Secretaria de Administração, Acire, da sociedade civil e
indivíduos com interesse no tema.

§2° - Para possibilitar ampla participação da sociedade e acompanhamento dos
trabalhos, esta Frente Parlamentar publicará relatórios de suas atividades,
inclusive por meio do sitio eletrônico da Edilidade.

Artigo 7° - As despesas decorrentes da execução desta resolução ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias próprias, e suplementares, se
necessário.

Artigo 8° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 05 de abril de 20 1.,

Vereadora
Cidadania

Geraldo ~ Moraes
Vereador Geraldo Voluntário

MOB
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PARECER JURÍDICO REFERENTE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº 04/2021 - PROCESSO Nº 15762-080-21.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Resolução nº 04/2021, de autoria da nobre Vereadora Caroline

Gomes Ferreira, que dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara

Municipal de Rio Claro, da "Frente Parlamentar de

Desburocratização e Empreendedorismo" no município de Rio

Claro.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da

proposta ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores

Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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A competência de iniciativa é privativa da Câmara

Municipal, a teor do art. 15, incisos II e parágrafo único e art. 55 da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Inclusive, trata-se de competência exclusiva da

Câmara Municipal as proposições destinadas a regular matéria

político-administrativa, por meio de resolução, de efeito interno,

conforme art. 55, alínea "b", da LOMRC,

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que Projeto de Resolução nº 04/2021 reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 08 de abril de 2021.

~.L.
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nº 164.437 OAB/SP nº 139.624

A I anda Gaino Franco

procuradoriJurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 037/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria da
Vereadora CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no âmbito
da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de Desburocratização e
Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio Claro.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Resolução.

_ RiO,~ ~e abril de 2021.

/' '

/~r. DiegoGarcÍa Gonzale
./'

,/' . Presidente
,/

/
I

/!
I

4i



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 039/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria
da Vereadora CAROLlNE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no
âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de
Desburocratização e Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio
Claro.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA acata a opinião, da Procuradoria Jurídica, e opina pela
Aprovação do referido Projeto de Resolução.

Rio Claro, 26 de abril de 2021.

J ", "'f1« / (J lrJVj{)c-<~,(tucfl!.
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

.,'. ---
.-.--"'" ' )~

Rafael~RenriqY9,.-Andreeta

~

Montenegro Carnevale
Membro

, '

',."" .."";'L~. ":'U"" ,.}
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 035/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria da
Vereadora CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no âmbito
da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de Desburocratização e
Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio Claro.

A Comissão de Políticas Públicas acata a opinião
da Procuradoria Jurídica, e opina pela Aprovação do referido Projeto de Resolução.

Rio Claro, 13 de maio de 2021.

~~-
~-jy-

.,. /_~ '-
Thia Yatpamoto

( Presid'ente
- - --- \

/)/ I,,/ J;
C1~ ')~ (--"-_--AJ~u/hJ ~,
Írander Aug~jtoLopep . J

Relator

(

1/ ,I

iYJ.V /; j)/
/; !

odrigo Ap recido Guedes
Membro (
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 031/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria da
Vereadora CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no âmbito
da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de Desburocratização e
Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela APROVAÇÃO do
presente Projeto de Resolução, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta
Edilidade.

Rio Claro, 17 de maio de 2021.

Vagner Aparecido Baungartner
Membro

,. '
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO,
POLÍTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 003/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria da
Vereadora CAROLINE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no âmbito
da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de Desburocratização e
Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio Claro.

A Comissão de Planejamento, Desenvolvimento
Urbano, Política Urbana e Rural Meio-Ambiente, acata a opinião da Procuradoria
Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do referido Projeto de
Resolução.

Rio Claro, 25 de maio de 2021.

JJkÉ JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

~

ALES AND~9-0i)E ALMEIDA CAROLINE ~~:-!~FERREIRA
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2021

PROCESSO N° 15762-080-21

PARECER N° 050/2021

o presente Projeto de Resolução de autoria
da Vereadora CAROLlNE GOMES FERREIRA, Dispõe sobre a criação, no
âmbito da Câmara Municipal de Rio Claro, da "(Frente Parlamentar de
Desburocratização e Empreendedorismo)" no âmbito do Município de Rio
Claro.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela APROVAÇÃO do
referido Projeto de Resolução.

Rio Claro, 17 de junho de 2021.

Geraldo LUis~oraes
Relator

" ,.,
.•.•' 4·_ .•••' '_:'~"""'-"'''_ ••••••",,:,,-,,/,,'~,.

Paulo Marcos Guedes
Membro


